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A autoria da presente Proposição é do senhor Prefeito Municipal.  

Trata-se de PL que “Dispõe sobre a reclassificação dos vencimentos 

de cargos operacionais da Administração Direta e Indireta do Município de Sorocaba, e dá 

outras providências”, com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Ficam alteradas as classes dos cargos da Administração Direta e 

Indireta descritos nos Anexos I e II desta Lei, mantidas as disposições 

relativas à quantidade de cargos, forma de provimento, requisito para 

preenchimento e jornada de trabalho. 

Art. 2º Fica garantida aos aposentados e pensionistas a revisão dos 

respectivos benefícios, no valor do piso fixado nesta Lei, em virtude da 

alteração na remuneração dos respectivos cargos em atividade. 

Art. 3º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 

necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Verificamos que este PL dispõe reclassificação de vencimentos, 

garantindo-se aos aposentados e pensionistas a revisão do benefício 

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que é de 

competência privativa do Presidente da República leis que versem sobre a criação de 

cargos na administração direta e autárquica: 

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 



Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que:  

II – disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de remuneração”. 

   

Por sua vez, o Legislador Municipal, em consonância com o disposto 

na Constituição Federal, fez constar na Lei Orgânica:  

“Art. 37. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador 

ou comissão da Câmara, do Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Lei Orgânica. 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa 

das leis que versem sobre:  

II – criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e 

autárquica do Município, ou aumento de sua remuneração”. 

O senhor Prefeito requereu que o pedido de tramite em regime de 

urgência, estabelece a LOMS, sobre o assunto, o seguinte: 

“Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projetos de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser apreciados dentro de noventa 

dias a contar do recebimento. 

§ 1° Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 

apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias.” 

 

Por fim, o quorum para aprovação da matéria é da maioria absoluta 

dos membros desta casa de Leis, de acordo com o Art. 40, §2º, 5 da LOM: 



Art. 40.  A discussão e a votação da matéria constante da Ordem do 

Dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria absoluta dos membros da 

Câmara 

(...) 

§ 2°  Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos 

membros da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes matérias: 

(...) 

5. criação de cargos e aumento de vencimentos de servidores; 

 

 

      Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

É o parecer.    

Sorocaba, 24 de novembro de 2015. 

 
 

                                                                                RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

                     ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


